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Ato da Diretoria Executiva 038/2023 
Ref.: Protocolo nº 20.220.194-6 – Aprovação de Plano de Trabalho 
 
 

Processo de Inexigibilidade de Chamada Pública 
 PI 05/2023 NAPI EZC 

 
A Diretoria Executiva da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o contido nos artigos 134 e 

seguintes da Lei Estadual 15.608/2005 e o veiculado no protocolo em epígrafe, RESOLVE aprovar o Plano de 

Trabalho concernente ao PI NAPI ENERGIA ZERO-CARBONO (NAPI EZC) sob o protocolo 20.220.194-6, onde 

as fundações de apoio das universidades serão utilizadas como executoras: a Fundação de Amparo à 

Pesquisa e Extensão Universitária (FAPEU), sediada na Rua Delfino Conti, s/nº, Bairro Trindade, Caixa Postal 

5153, Florianópolis/SC, CEP 88040-370, inscrita no CNPJ/MF  sob  nº  83.476.911/0001-17, tendo como 

interveniente técnica a Universidade Estadual de Maringá (UEM), inscrita no CNPJ/MF  sob  nº 79.151.312/0001-

56; a Fundação da Universidade Federal do Paraná (FUNPAR), sediada na Rua João Negrão, 280 - Centro, 

Curitiba - PR, CEP 80010-200, inscrita no CNPJ/MF sob  nº 78.350.188/0001-95, tendo como interveniente 

técnica a Universidade Federal do Paraná (UFPR), inscrita no CNPJ/MF  sob  nº 75.095.679/0001-49; a Fundação 

de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal 

do Paraná (FUNTEF), sediada na Avenida Silva Jardim, 775 – CEP 80230-000 - Rebouças - Curitiba, PR, inscrita 

no CNPJ/MF  sob  nº 02.032.297/0001-00, tendo como interveniente técnica o Instituto Federal do Paraná (IFPR) 

- Campus Curitiba, inscrita no CNPJ/MF  sob  nº 10.652.179/0001-15 e a Universidade Tecnológica Federal do 

Paraná (UTFPR), inscrita no CNPJ/MF  sob  nº 75.101.873/0008-66;  a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento 

da Unicentro (FAU), sediada na Rua Afonso Botelho n° 838 Bairro Trianon, CEP 85012-320 - Guarapuava – PR, 

inscrita no CNPJ/MF  sob  nº 03.757.610/0001-22, tendo como interveniente a Universidade Estadual do Centro-

Oeste (UNICENTRO), inscrita no CNPJ/MF  sob  nº 77.902.914/0001-72; a Fundação De Apoio Ao 

Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina (FAUEL), sediada na R. Fernando de Noronha, 1426 - 

Centro, Londrina - PR, CEP 86060-410, inscrita no CNPJ/MF  sob  nº 03.061.086/0001- 50, tendo como 

interveniente técnica a Universidade Estadual de Londrina (UEL), inscrita no CNPJ/MF  sob  nº 78.640.489/0001-

53. Assim, com objetivos de inserir estudantes de graduação e pós-graduação em empresas de base tecnológica 

para que esses estudantes possam desenvolver temas/soluções em Energia Zero-Carbono para demandas de 

produção e produtos inovadores; fomentar novas empresas, startups, e ajudar as já consolidadas a se tornarem 

mais competitivas reduzindo custos de produção e/ou agregando selos verdes em seus produtos por meio da 

implementação das tecnologias em Energia Zero-Carbono;  tornar o NAPI-EZC um ponto de referência no 

desenvolvimento de soluções em Energia Zero-Carbono no estado do Paraná por meio da formação de massa 

crítica, do desenvolvimento de conhecimento científico na área e do desenvolvimento de novos produtos e 

melhoria de processos e tornar o NAPI-EZC um ponto de referência na criação e disseminação de cultura 

empreendedora no ambiente acadêmico, tomando como base o desenvolvimento de soluções relacionadas à 

geração/conversão de energia zero-carbono, que possam ser incorporadas à produtos tecnológicos 

desenvolvidos por startups, no montante de até R$ 2.008.200,00 (dois milhões oito mil e duzentos reais) com 

recursos da Fundação Araucária, a ser provido pelo exercício financeiro de 2023 nos termos da Lei Estadual Nº. 

251/2023. 
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ORÇAMENTO POR INSTITUIÇÃO 

FUNDAÇÃO EXECUTORA INSTITUIÇÃO INTERVENIENTE Valor aprovado 

Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária (FAPEU) Universidade Estadual de Maringá (UEM) 853.200,00 

Fundação da Universidade Federal do Paraná (FUNPAR) Universidade Federal do Paraná (UFPR) 295.200,00 

Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do Paraná (FUNTEF) 

Instituto Federal do Paraná (IFPR) - 
Campus Curitiba 

148.200,00 

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Unicentro (FAU) 
Universidade Estadual do Centro-Oeste 
(UNICENTRO) 466.200,00 

Fundação De Apoio Ao Desenvolvimento Da Universidade Estadual De 
Londrina (FAUEL) 

Universidade Estadual de Londrina (UEL) 121.200,00 

Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do Paraná (FUNTEF) 

Universidade Tecnológica Federal do 
Paraná (UTFPR) 

124.200,00 

TOTAL 2.008.200,00 

 

Curitiba, 31 de março de 2023. 

 

 

                                                                                                                                                                      

 

 

   Prof. Ramiro Wahrhaftig  Prof. Dr. Luiz Márcio Spinosa  Prof. Gerson Koch 
Presidente    Diretor de Ciência, Tecnologia    

e Inovação 
     Diretor Administrativo-  

 Financeiro 
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